
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°, 10,984/2019 

"APROVA SEGUNDA VERSÃO DA INSTRUCÃO 
NORMATIVA SSP N° 005 QUE DISPÕE SOBRE 
ORIENTACÕES E PROCEDIMENTOS A SEREM 
A DOTA DOS PARA FUNCIONAMENTO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTABELECENDO ROTINAS 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Considerando as exigências contidas nos artigos 
31 e 74 da Constituição Federal, no parágrafo 
único do art. 54 e art. 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e artigos 29, 70, 76 e 77 
da Constituição Estadual, Lei Municipal n° 
068/2013, e a Resolução n° 227/2011 e n° 
257/2013 do TCEES; 

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe o artigo 107, Item 
VI, da Lei n°. 001, de 05 de abril de 1990 - Lei 
Orgãnica do Município de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo: 

DECRETA: 

Arf. 1°. Fica aprovada a Segunda Versão da Instrução 
Normativa do Sistema de Saúde Pública - SSP n", 005, que segue anexa como parte integrante 
deste decreto. 

Parágrafo Único - A Instrução Normativa a que refere o 
caput, dispõe orientações e procedimentos a serem adotados para funcionamento da 
vigilância sanitária, estabelecendo rotinas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Ficam revogados os procedimentos para 
funcionamento da vigilãncia sanitária estabelecidos pela Instrução Normativa SSP 005/2017, 
Decreto n° 8.907/2017, passando a vigorar as normas e procedimentos na forma estipulada 
neste Decreto. 

Art. 3°. Caberá à Unidade Central de Controle Interno 
prestar os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicabilidade dos dispositivos deste 
Decreto. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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EspiritoSonto, aos 10 [d~O 
abinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
ês de setembro (09) ano de dois mil e dezenove (2019). 
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ANEXO I 

A que se refere o artigo 1 ° do presente Decreto 

SEGUNDA VERSÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP N°. 005 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS A 
SEREM ADOTADOS PARA O FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ESTABELECENDO 
ROTINAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNiCíPIO DE SÃO MATEUS-ES. 

Aprovação em: 10/09/2019 
Ato de aprovação: Decreto n° 10.984/2019. 
Unidade Responsável: Coordenação de Ações em Saúde I: Vigilãncia Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS/Fundo Municipal de Saúde - FMS. 
Unidades Executoras: todas as demais unidades da estrutura organizacional quando na 
execução de ações ligadas a esta Instrução Normativa. 

I - FINALIDADE 

A presente Instrução Normativa tem por finalidade dispor sobre orientações e procedimentos 
relativos as atividades desenvolvidas pela Vigilãncia Sanitária, com o propósito de padronizar 
as condutas relacionadas a emissão de licença sanitária e autuação por irregularidades 
constatadas em estabelecimentos, realizada pela Coordenação de Ações em Saúde I - 
Vigilãncia Sanitária. 

Realizar controle preventivo e concomitante, possibilitando a realização de todos os 
procedimentos necessários, contribuindo para que não se cometam falhas e ilegalidades. 

Sem prejuízo das atribuições definidas no art. 46 da Lei Municipal n°. 1.192/2012, o Controlador 
Geral do Município recomenda à Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde 
que observe os procedimentos constantes nesta Instrução Normativa no desempenho de suas 
funções. 

11 - ABRANGÊNCIA 

Esta Instrução Normativa abrange a SEMUS/FMS como unidade responsável, em especial a 
Coordenação de Ações em Saúde I: Vigilãncia Sanitária, bem como a Secretaria Municipal de 
Finanças, através da Gerência de Fiscalização. 

111 - CONCEITOS 

3.1 - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I - Advertência: é o ato pelo qual a autoridade sanitária, por escrito e em caráter de 
penalidade, repreende e admoesta o infrator da norma sanitária, quando o mesmo for 
primário e a transgressão de pouca gravidade; 

11 - Amostra: é a unidade amostral (constituída da porção ou da embalagem individual do 
produto) ou conjunto de unidades amostrais do produto (mesmo lote) colhidos para fins de 
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análise. Em se tratando de produto sujeito ao controle sanitário, a apuração do ilícito dar-se-á 
mediante coleta da amostra para realização de análise fiscal e interdição, caso seja pertinente 
(art.lO, inciso IV, Lei n° 6.437/77). Os procedimentos para efetuação de análises de coleta de 
amostras serão executados conforme determinação de normas técnicas especiais; 

111 - Apreensão: retirada do produto, sustância ou equipamento do local de venda, revenda e 
depósito, para fins de análise fiscal ou como resultado de processo administrativo específico; 

IV . Autoridade sanitária: servidor público no exercício da função enquanto membro da equipe 
de Vigilãncia Sanitária estando investido do poder de polícia; 

v . Auto de Infração: é o documento (formulário), lavrado e assinado pelos agentes fiscais da 
VISA contra a pessoa que comete a infração sanitária, no qual descreve o ato ou fato 
constitutivo da transgressão e qualifica o infrator que, através dele, toma conhecimento da 
instauração de um processo administrativo, contra si, para apuração de sua responsabilidade; 

VI . Auto de Intimação: termo (documento, formulário), através do qual os agentes fiscais da 
VISA comunicam à pessoa a imposição de determinada medida ou exigência de alguma 
providência específica de interesse da saúde pública; 

VII . Autos: conjunto de documentos ordenados no desenvolvimento do processo, inclusive sua 
capa; 

VIII . Autuada: pessoa contra a qual foi lavrado auto de infração ou auto de imposição de 
penalidade, pela autoridade sanitária; 

IX - Autuante: aquele que lavra o auto, que autua; servidor autuante, aquele que procede à 
autuação; 

X . Autuação: consiste no ato de abertura do Processo Administrativo Sanitário, mediante 
lavratura de Auto de Infração, no qual constará documentação lavrada de acordo com a 
legislação vigente; 

XI . Denúncia: reclamação ou informação sobre irregularidades que possam prejudicar a 
saúde de indivíduos ou população; 

XII - Despacho administrativo: decisão, determinação, ordem emitida pela autoridade 
competente em processo regular dispondo sobre forma ou matéria em qualquer das fases do 
processo; 

XIII - Dispensa da obrigatoriedade de registro: ato pelo qual a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) desobriga o registro de produtos; 

XIV . Estabelecimento: denominação utilizada para designar os locais onde se desenvolvem 
atividades de interesse da Vigilância Sanitária; 

XV . Estabelecimento em adequação e sob monitoramento: é o estabelecimento com licença 
sanitária e que possui não conformidades constatadas em inspeção sanitária que não 
comprometem de forma crítica a manutenção das atividades autorizadas pela Vigilância 
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